
Guaratingueta, 25 de abril de 2022.
 

 
De: Plenário 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 3434/2007 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 20/2022
 
Autoria: Prefeito Municipal 
 
Ementa: Altera o inciso IX, do art. 22, da Lei Municipal nº 4.839, de 16 de maio de 2018,
que disciplina a organização do transporte coletivo, contempla medidas para a implantação
da Política Nacional de Mobilidade Urbana, autoriza o Poder Executivo a promover a
concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros no Município de
Guaratinguetá.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: 2ª Discussão e Votação
 
Ação Realizada: Aprovada a Propositura
 
Descrição: 
Propositura aprovada por 07 (sete) votos favoráveis e 03 (três) votos contrários, na 23ª
Sessão Ordinária de 25/04/2022.
 
 
 
Próxima Fase: Encaminhar Proposição ao Executivo
 
 
 
 

 
 

Valdecir Almeida
 

Chefe
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